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REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB. 

OBJETO: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão 

salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda 

das diversas Secretarias deste município, conforme termo de referência. 

PROPONENTE: Clodomir Meira de Brito 24800256836 

CNPJ: 18.541.772/0001-04 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitagdo em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM | DISCRIMINACAO [ MARCA | UNID | QUANT | P. UNIT. P.TOTAL 
01 Pão Francés S/M Kg 1.500 R$ 11.00 R$ 16.500.00 
02 | Pdo Doce S/M Kg 1.500 R$ 12,00 R$ 18.000,00 
03 | Bolos Diversos S/M Und. 1.000 R$ 18,00 R$ 18.000.00 

V.TOTAL | RS 52.500,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos 

reais) 

PRAZO DE ENTREGA: Didrio 

CONDICOES DE PAGAMENTO: Mensal 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 dias 

Dados bancarios do proponente para fins de pagamento: 

Banco Nubank: 260 

Ageéncia: 0001 

Conta Corrente: 968.379.28-7 

Livramento — PB, 07/02/2024. 

0, o 
El dlomvs aa de DAY f 
CLODOMIR MEIRA DE BRITO 

CPF: 248.002.568-36 

pREFEITURA 
Recebido P 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

PARECER JURIDICO 

DA: Assessoria Juridica da CPL do Municipio de Livramento-PB. 

PARA: Agente de Contratação do Municipio de Livramento-PB 

ASSUNTO: Anilise da possibilidade de Contratação direta, através de 

Dispensade Licitagdo, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

Processo Administrativo n® 004 /2024 

DISPENSA DE LICITACAO nº 003/2024 

OBJETO: Contratagio de uma pessoa juridica para prestar o fornecimento 

parcelada de pão salgado tipo francés, pao tipo doce e bolo tipo fofo diversos 

sabores, para atender a demanda das diversas Secretarias deste municipio, 

conforme termo de referéncia.. 

———————————————————————————— e ——————— 

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBILIDADE 

LEGAL DE CONTRATACAO DIRETA. DISPENSA DE LICITACAO 

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI Nº 

14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE, 

ARTIGO 53,$1º, INCISO I E II C/C 72, INCISO III, DA LEI N° 

14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCIPIOS 

NORTEADORES DA LICITACAO. 

OBJETO DA CONSULTA 

Trata-se de solicitagdo exarada da Comissdo Permanente 

de Licitação do Municipio de Livramento-PB, conforme requerimento do 

Secretario de Infraestrutura e Urbanismo , acerca da contratacdo de 

pessoa fisica ou juridica especializada para executar a identificagdo, 

integram o processoadministrativo 004/2024, o qual requer o 

processamento de dispensa de licitagdo com fundamentos na Nova Lei 

de Licitagdes (Lei n® 14.133/2021). 

E o que se tem a relatar. 

Em seguida, exara-se o opinativo e a analise juridica. 

Endereco: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento - PB. 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Preambularmente é importante destacar que a submissão 

das dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, 

respectivamente,em seu artigo 53, $1º, inciso l e Il c/co artigo 72, inciso 

111, que assim dispoem: 

“Art. 53. Ao final da fase preparatdria, 

o processo licitatério seguird para o 

6rgdo de assessoramento juridico da 

Administragdo, que realizard controle 

prévio de legalidade mediante andlise 

Jjuridica da contratagdo. 

$1º - Na elaboragdo do parecer juridico, 

o órgão de assessoramento juridico da 

Administragdo devera: 

1 - apreciar o processo licitatério 

conforme critérios objetivos prévios de 

atribuigdo de prioridade; 

u - redigir sua manifestacdo 

em linguagem simples e compreensivel 

e de forma clara e objetiva, com 

apreciagdo de todos os elementos 

indispensdveis a contratagdo e com 

exposição dos pressupostos de fato e de 

direito levados em consideragdo na 
" ; 

“Art. 72. O processo de contratagdo 

direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de 

licitagdo, deverd ser instruido com os 

seguintes documentos: 

m - parecer jurídico e pareceres 

técnicos, se for o caso, que demonstrem 

Ly 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

o atendimento dos requisitos exigidos. 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de 

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na 

nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de 

contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, 

inciso Il, da Lei nº 14.133/2021. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente 

manifestaçãolimitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora 

proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos 

aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a 

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência 

e discricionariedade da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa 

endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área 

jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 

atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio 

das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 

apontando tratar-se de juízo discricionário, se 

aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica 

que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a 

correta aplicação do princípio da legalidade, para que os atos 

administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, 

posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos 

administrativo. Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a 

Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que 

éseveramente tão grave como transgredir uma norma. Por esse motivo, 

a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, 

E= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

e
 

À 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento 
licitatório, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, 

ressalvados os casos especificados na legislagio, as obras, servicos, 

compras e alienagdes serdo contratados mediante processo de licitação 

publica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com clausulas que estabelecam obriga¢des de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitird as exigéncias de qualificagdo técnica e econdmica, 

indispensaveis a garantia do cumprimento das obrigagdes. 

Conforme despacho de solicitagdo e autorizagio do 

prefeito, e considerando que o servigo requisitado é tematico a atividade 

fim da referida Secretaria, faz-se necessario a realizacdo da contratacio 

de pessoa fisicaou juridica especializada para executar a Secretario de 

Infraestrutura e Urbanismo. 

Devidamente instruido, o processo fora remetido a 

Assessoria Juridica, para emissão de parecer acerca da legalidade do 

procedimento, objetivando a contratação direta de empresa para a 

execução do servigo ora solicitado. 

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização 

do certame é a regra, contudo, a prépria lei de licitagdes prevé situagdes 

em que é mais vantajoso para a Administra¢do, a formalização da 

contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento 

licitatério. 

Assim, conforme previsao do Artigo 75, inciso Il, da Lei 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes) trouxe em seu texto a possibilidade 

de realizar dispensade licitagdes para contratagdo que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cem mil reais), no caso de compras e servigos; 

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os 

critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no 

Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 

14.133/2021), é autorizado e estd em harmonia com a lei a contratagio 

direta de compras e servigos, cujo valor seja de até R$ 50.000,00 (cem mil 

reais). 

Todavia, faz-se necessdrio transcrever o artigo alhures, 

que assim dispõe: 

"Art. 75. É dispensdvel a licitagdo:" 

Endereco: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento * PB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

"I - para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 

caso de obras e servigos de engenharia ou de 

servicos de manutengdo de  veículos 

automotores;” 

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da 

possibilidade de contratagdo direta, desde que, o valor dispendido no 

exercicio financeiro em curso, para custear a despesa, ndo seja superior a 

cinquenta mil reais. 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei 

de licitagdes, no sentido de que os pareceres juridicos devam ser redigidos 

em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensdveis a contratacdo e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideragdo na 

analise juridica, entendo ser perfeitamente possivel a contratagdo direta dos 

servigos, através de dispensa de licitagdo, com fundamento na Nova Lei de 

Licitagdes, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei 

nº 14.133/21 a saber: 

“Art. 72. O processo de contratagio direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitagdo, devera ser instrufdo 

com os seguintes documentos: 

1 - documento de formalizag¢do de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, anélise de riscos, termo de referéncia, projeto 

bésico ou projeto executivo; 

1l - estimativa de despesa, que devera ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

1l - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos”. 

IV - demonstragdo da compatibilidade da previsio de 

recursos orgamentarios com o COmpromisso a ser assumido; 

V - comprovagio de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificagio minima necessaria; 

VI - razdo da escolha do contratado; VII - justificativa de 

preco; 
VIII - autorizagdo da autoridade competente. 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato devera ser divulgado 

e mantido a disposigdo do publico em sitio eletrénico oficial, bem como s%r/ 3 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 

176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que 

autorizar a contratagdo direta ou o extrato decorrente do contrato devera 

ser divulgado e mantido a disposi¢ao do publico em sitio eletronico oficial, 

bem como ser divulgado no Diario Oficial dos Municipios por for¢a do 

disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitagoes. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos 

valores estabelecidos pela legislagdo vigente, não ha qualquer ébice quanto 

a pretensao. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de 

formalizagdo de demanda e termo de referéncia, contendo os elementos 

necessarios e suficientes, com nivel de precisdo adequado, para caracterizar 

o objeto requisitado. 

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa 

direta com 3 (trés) fornecedores, através de solicitagdo formal de cotacdo e 

justificativa pela não utilização de pesquisa de prego em bancos de dados 

publicos. 

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado esta dentro do 

limite previsto na Nova Lei, e a realizagdo de procedimento licitatério 

especifico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria 

a utilização de pessoas, tempo e material para sua concluséo. 

Considerando que as aquisi¢des a serem realizadas estao 

estimadas em R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), é 

forgoso concluir pela possibilidade legal de contratagdo direta, através de 

dispensa de licitagdo, uma vez que, o caso em questdo, se amolda 

perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso Il, da Lei n® 

14.133/2021. 
Da andlise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma 

conclusido fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitagdo como 

regra, o legislador buscou garantir que a licitagao alcangasse suas finalidades 

essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos 

interessados em contratar com a administragio publica, somada a 

possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for 

mais vantajosa ao interesse publico. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Na linha de raciocinio aqui sufragada, constata-se que, para 

haver respaldo legal, a contratagdo direta deve se basear em justificativas. A 

justificativa de Dispensa de Licitação para a contratagdo dos referidos 

servigos se funda no inciso 11, do artigo 75, da Lei 14.133/2021. 

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar 

celeridade as contratagdes indispensaveis para restabelecer a normalidade. 

Além disso, a contratagdo direta ndo significa burlar aos principios 

administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, apés 

procedimento simplificado de concorréncia, suficiente para justificar a 

escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais 

fornecedores. 

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, $ 3%, da Nova Lei, 

as contratagdes diretas, pelo valor, serdo preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sitio eletrénico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) 

dias uteis, com a especificagdo do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administragdo em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter pregos mais vantajosos dos servigos 

requisitados, faz-se necessario que a Administracdo dé publicidade a 

intenção de realizar contratagio com a divulgagdo de aviso em sitio 

eletronico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias uteis. 

[4.coNcLUSAO 

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado 

nos sabios ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, 

todas as consideragdes aqui expostas, trata-se de uma opinido técnica, 

de carater meramente opinativo, não vinculando a Administragao ou aos 

particulares a sua motivação ou conclusdes, salvo se aprovado por ato 

subsequente. 

No caso de Dispensa de Licitagao, a legislagdo ndo impõe 

regras objetivas quanto a quantidade de empresas chamadas a 

apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada, mas 

determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, paragrafo unico, 

da Lei 8.666/93). Acérddo 2186/2019 TCU Plenario. 

Por conseguinte, consoante sedimentadfo\ny 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

jurisprudéncia do Tribunal de Contas da União e no Artigo 72, incisos VI 

e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que 

demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a 

justificativa do preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto 

à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve ser 

justificado no processo a escolha do fornecedor. 

Por fim, recomendo a Comissão Permanente de Licitação 

que sempre analise toda a documentação necessária para verificação da 

regularidade fiscal e trabalhista. 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, 

vislumbro de plano a existência de autorização legal para contratação 

direta dos serviços.Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os 

princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é 

absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições 

exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de 

contratação direta dos serviços. 

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação 

e quaisquer considerações das autoridades competentes. 

Livramento PB,16 de fevereiro de 2024. 

Assessor Jurídico - OAB-PB 144-22 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de 

Licitação nº 003/2024, que objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 

fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo 

diversos sabores, para atender a demanda das diversas Secretarias deste município, 

conforme termo de referéncia., a favor da empresa CLODOMIR MEIRA DE BRITO, CNPJ: 

18.541.772/0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e 

quinhentos reais). 

Publique-se e cumpra-se 

Livramento - PB, 16 de fevereio de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de 

pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para 

atender a demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de 

referência., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QUANT 

1 Pão Francês Kg. 1.500 

2 Pão Doce Kg. 1.500 

3 Bolos Diversos Unid. 1.000 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.0 contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação a vigéncia da 

contratagao. 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

21 

2 

22. 

2 

Justificativa da Contratagio 

.1.1. A necessidade de fornecimento parcelado de produtos alimenticios, tais 

como pão salgado tipo francés, pao doce e bolo tipo fofo, surge como resposta 

a demanda crescente das diversas Secretarias deste municipio. A contratagdo 

de uma pessoa juridica especializada na produgao e distribuigao desses itens 

se apresenta como uma medida estratégica para garantir a regularidade no 

abastecimento, contribuindo para a eficiéncia operacional e atendimento 

satisfatério das demandas das unidades governamentais. 

Justificativa para os quantitativos 

.2.1. A defini¢ao dos quantitativos estabelecidos para o fornecimento dos 

produtos alimenticios em questdo baseia-se em uma analise criteriosa das 

necessidades estimadas das Secretarias envolvidas. Levando em 

consideragdo o numero de servidores, eventos institucionai demais 

situações que demandam o fornecimento desses itens, os fuantikativos 
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propostos visam assegurar a suficiência de produtos, evitando desperdícios e 

garantindo a disponibilidade necessária para atender as diferentes ocasiões. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta compreende a contratação de uma pessoa jurídica 

especializada no ramo de panificação, com capacidade logística e estrutural para 

produzir e fornecer, de forma parcelada, pães salgados tipo francés, pães doces e 

bolos fofos em diversos sabores. A empresa contratada deverá seguir padrões de 

qualidade, higiene e segurança alimentar, assegurando a entrega dos produtos de 

acordo com as especificações estabelecidas. A gestão eficiente do processo 

produtivo, aliada a uma logística de distribuição eficaz, será essencial para 

atender às demandas das Secretarias de forma oportuna e satisfatória. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de imediato, contados do pedido de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da Secretaria 

demandante 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor; m as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e/cada parte 

respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

6.3. 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

6.5. 

6.6, 

6.7 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentagao do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das 

obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 

execugdo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferi¢do dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre 

outros. 

. Da Vigéncia 

6.6.1. Avigéncia do presente contrato sera de até 31 de dezembro de 2024. 

. Fiscalizacao 

6.7.1. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 

7.2. 

73 

. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no 

Termo de Referéncia e na proposta. 

Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisério, quando em desacordo com as especificagdes constantes 

no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicagdo das penalidades. 

0 recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 10 (dez) dias úteis/a co: 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente \pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 0 prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, se necessário. 

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prazo de pagamento 

7.8. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias tteis contados da 

finalizagdo da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.9. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

711, Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na 

legislagao aplicavel. 

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislagdo vigente. 
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Em: B 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de 

dispensa de licitagdo com fundamento na hipétese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, através do envio de proposta de preco que contenha o menor valor 

para o(s) item(s) cotado(s). As propostas de pregos, juntamente com os 

documentos de habilitagdo, deverdo ser enviados através do e-mail: 

pmllicitacoes@gmail.com, ou protocolados junto a comissio de licitagdo no 

enderego: Rua Capitao Antônio Leite, nº 65, Centro, Livramento - PB (Sala da 

Comissao) 

8.1.1. Em caso de protocolo de documentos junto a Comissio, os mesmos deverao 

está dentro de envelopes lacrados, os quais deverdo estar identificados da 

seguinte forma 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PRECOS 

DISPENSA DE LICITACAO Nº — /2024 

RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAGAO Nº — /2024 
RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto se dara de forma parcelada. 

Exigéncias de habilitagao 

Habilitação juridica 

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

forca de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério 

nacional; 

8.4. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio https: 

negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo 

(FGTS); 

8.12. declaragiio de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.13. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabalho, mediante a apresentagdo de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compativel com o objeto contratual; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.16. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos\na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidio negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1. O custo estimado da contratagdo possui carater sigiloso e sera tornado publico 

apenas e imediatamente ap6s o julgamento das propostas. Ao manter os 

orgamentos sigilosos, evita-se que os licitantes conhegam os valores estimados 

pela administragdo, o que incentiva a apresentagdo de propostas mais 

competitivas. Isso contribui para a obtenção de pregos mais vantajosos para a 

administragao publica. 

10.ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagao serão informadas com 

mais precisão pela Secretaria de Finangas do Municipio. 

Fonte de recursos: proprios e dos programas 

Dotação orgamentaria: 
02.020-GABINETE DO PREFEITO 
02020.04.122.2001.2003 - MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PRFEITO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 701, 706, 710, 720, 749 
02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANCAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 706, 710, 720 
02.040-SECRETARIA DE EDUCACAO 
02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES COM RECURSO DO 
FNDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569 
02040.12.361.1004.2097 - MANUTENGCAO DO ENSINO TEMPO INTEGRAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 570 
02040.12.361.1004.2112 - MANUTENGAO DO PNATE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 553 
02040.12.361.1004.2118 - MANUTENGAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540 
02040.12.361.1004.2122 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - COMPL. VAAT 
FEB 30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542 
02040.12.361.1004.2136 - MANUTENCAO DA EDUCACAO (AQUIS.D GAS/BO A0) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 \ 
02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) » 
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 601, 621, 631 
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02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
02050.10.301.1008.2114 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502, 621, 632, 659, 706, 707, 710, 720 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E 
HOSPIT(FMS/FUS) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 600, 621 
02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 600 
02.060-SECRETARIA DE ACAO SOCIAL(FMAS) 
02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 661, 669, 706, 707, 710, 720, 749 
02.070-SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS 
02070.15.452.1009.2065 - DESENVOLVER AS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02070.15.452.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVICOS 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 706, 710, 720, 
02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS 
02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA S E AGRIC., MEIO AMBIENTE E 
REC.HIDRIC 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONS 706,710, 720 

Livramento - 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretario de Administracao e Financas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1- DA SOLUÇÃO 

Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão salgado 

tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das 

diversas Secretarias deste município, conforme termo de referência. 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

Secretaria: Secretaria de Administração e Finanças 

Responsável pela demanda: Marcus Montenegro de Aquino 

Telefone: (83) 9 9637-4267 

3 - DESCRIÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

1 Pão Francês Kg. 1.500 

2 Pão Doce Kg. 1.500 

3 Bolos Diversos Unid. 1.000 

4 - MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade de fornecimento parcelado de produtos alimentícios, tais como pão salgado 

tipo francês, pão doce e bolo tipo fofo, surge como resposta à demanda crescente das 

diversas Secretarias deste município. A contratação de uma pessoa jurídica especializada 

na produção e distribuição desses itens se apresenta como uma medida estratégica para 

garantir a regularidade no abastecimento, contribuindo para a eficiência operacional e 

atendimento satisfatório das demandas das unidades governamentais. 

5 - RESULTADOS A SEREM ALCAÇADOS COM A SOLUÇÃO 

A contratação da pessoa jurídica especializada no fornecimento de produtos alimentícios 

tem como objetivo principal assegurar a regularidade no abastecimento de pães e bolos 

para as diversas Secretarias municipais. Espera-se, com essa medida, alcançar uma 

melhoria na gestão logística e operacional, garantindo a disponibilidade dos produtos 

conforme demanda, evitando rupturas de estoque e proporcionando um atendimento 

eficiente às necessidades institucionais. Além disso, a busca pela qualidade odução e 

no fornecimento contribuirá para a satisfação dos servidores e derhais usyarios, 

promovendo um ambiente de trabalho mais produtivo e harmonioso. 
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Certos de contarmos com imediata aprovação deste DFD pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposi pára maiores informações e demais 

Livramento e janeiro de 2024. 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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RELATÓRIO DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

DO: SETOR DE PESQUISAS DE PREÇO 

PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES 

Aportou neste Setor de Compras solicitação inicial e termo de referência 

provenientes da Secretaria demandante, requerendo cotações de preços do seguinte 

objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão 

salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a 

demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de referência., 

objetivando subsidiar o valor médio estimado do futuro processo de contratação. 

Tendo em vista as atribuições deste setor, informo para os devidos fins que, com 

base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de Referência 

especificado, fora realizada no mês de janeiro de 2024, pesquisa para obtenção do valor 

estimado da contratação. 

Para obtenção da estimativa do preço da contratação, nos termos do Decreto 

Municipal nº 730 de 11 de janeiro de 2024, foram observados os seguintes requisitos: 

FONTES DE PESQUISAS CONSULTAD 

1.1. Fornecedores locais do ramo pretendido; 

.2. FORNECEDORES CONSULTADOS 

2.1. PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS; 

3. FORNECEDORES CONSULTADOS QUE NÃO ENVIARAM''PROPOSTAS 

3.1. Nenhum. 

4. JUSTIFICA ESCOLHA DOS FORNCEDORES CONSULTADOS 

4.1 Foram consultados fornecedores locais e fornecedores já cada 

município.

trados no 
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5. MEDOTOLOGIA PARA OBTENÇÃO DOS PREÇOS 

5.1. Foi utilizado, como métodos para obtenção do preço estimado: 

( ) a média, 
( ) a mediana ou 
(X) o menor dos valores 

6.1. Após realização da pesquisa de preço, na qual foi utilizado a metodologia do 

menor dos valores encontrados, estimamos o valor da contratação em R$ 

55.105,00 (cinquenta e cinco mil cento e cinco reais). 

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para o objeto em 

referência. 

Atenciosamente, 

Livramento-PB, 29 de janeiro de 2024. 

EUP E '►T'"'~l~c~ AMPOS DE SOUSA 
Responsável ~M as pesquisas de preços 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 003/2024 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de uma 
pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão 
tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas 
Secretarias deste município, conforme termo de referência. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A necessidade de fornecimento parcelado de produtos alimentícios, tais como pão salgado 
tipo francês, pão doce e bolo tipo fofo, surge como resposta à demanda crescente das 
diversas Secretarias deste município. A contratação de uma pessoa jurídica especializada 
na produção e distribuição desses itens se apresenta como uma medida estratégica para 
garantir a regularidade no abastecimento, contribuindo para a eficiência operacional e 
atendimento satisfatório das demandas das unidades governamentais. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: CLODOMIR MEIRA DE BRITO valor total de R$ 
52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), pois a mesmo possui o valor mais 
baixo para o(s) item(s) pretendidos. Entidade muito bem conceituado no desempenho 
das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima 
qualidade dos seus produtos, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

0 valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados 
no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexa ao processo. Ainda foi publicado um Aviso de 
Dispensa de Licitação visando obter propostas adicionais, mas não foi obtida nenhum a 
mais, comprovando que o valor vencedor foi o mais vantajoso para administração para a 
grande demanda dos serviços a serem prestados. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, c - q plando 

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em c i ento oderá 
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ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor, nos termos do Art. 75, 

inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"7I - para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;" 

"Decreto N° 11.871. De 29 de 
Dezembro de 2023 
Art. 12 Ficam atualizados os valores 
estabelecidos na Lei n2 14.133, de 12 

de abril de 2021, na forma do Anexo: 
Art. 75, caput, inciso II: valor 

atualizado para R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e 

seis reais e dois centavos)." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 

Excelência do processo em apreço, o • - -stá devidamente instruído com a 

documentação pertinente, inclusive a mi , i o re pectivo contrato. 

Livramento ' B, íi de -v:reiro de 2024. 

Marcus u • negro s e Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de 

pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para 

atender a demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de 

referência., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QUANT 

1 Pão Francês Kg. 1.500 

2 Pão Doce Kg. 1.500 

3 Bolos Diversos Unid. 1.000 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.0 contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação a vigéncia da 

contratagao. 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

21 

2 

22. 

2 

Justificativa da Contratagio 

.1.1. A necessidade de fornecimento parcelado de produtos alimenticios, tais 

como pão salgado tipo francés, pao doce e bolo tipo fofo, surge como resposta 

a demanda crescente das diversas Secretarias deste municipio. A contratagdo 

de uma pessoa juridica especializada na produgao e distribuigao desses itens 

se apresenta como uma medida estratégica para garantir a regularidade no 

abastecimento, contribuindo para a eficiéncia operacional e atendimento 

satisfatério das demandas das unidades governamentais. 

Justificativa para os quantitativos 

.2.1. A defini¢ao dos quantitativos estabelecidos para o fornecimento dos 

produtos alimenticios em questdo baseia-se em uma analise criteriosa das 

necessidades estimadas das Secretarias envolvidas. Levando em 

consideragdo o numero de servidores, eventos institucionai demais 

situações que demandam o fornecimento desses itens, os fuantikativos 
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propostos visam assegurar a suficiência de produtos, evitando desperdícios e 

garantindo a disponibilidade necessária para atender as diferentes ocasiões. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta compreende a contratação de uma pessoa jurídica 

especializada no ramo de panificação, com capacidade logística e estrutural para 

produzir e fornecer, de forma parcelada, pães salgados tipo francés, pães doces e 

bolos fofos em diversos sabores. A empresa contratada deverá seguir padrões de 

qualidade, higiene e segurança alimentar, assegurando a entrega dos produtos de 

acordo com as especificações estabelecidas. A gestão eficiente do processo 

produtivo, aliada a uma logística de distribuição eficaz, será essencial para 

atender às demandas das Secretarias de forma oportuna e satisfatória. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de imediato, contados do pedido de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da Secretaria 

demandante 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor; m as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e/cada parte 

respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

6.3. 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

6.5. 

6.6, 

6.7 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentagao do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das 

obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 

execugdo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferi¢do dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre 

outros. 

. Da Vigéncia 

6.6.1. Avigéncia do presente contrato sera de até 31 de dezembro de 2024. 

. Fiscalizacao 

6.7.1. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 

7.2. 

73 

. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no 

Termo de Referéncia e na proposta. 

Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisério, quando em desacordo com as especificagdes constantes 

no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicagdo das penalidades. 

0 recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 10 (dez) dias úteis/a co: 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente \pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 0 prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, se necessário. 

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prazo de pagamento 

7.8. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias tteis contados da 

finalizagdo da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.9. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

711, Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na 

legislagao aplicavel. 

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislagdo vigente. 
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8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de 

dispensa de licitagdo com fundamento na hipétese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, através do envio de proposta de preco que contenha o menor valor 

para o(s) item(s) cotado(s). As propostas de pregos, juntamente com os 

documentos de habilitagdo, deverdo ser enviados através do e-mail: 

pmllicitacoes@gmail.com, ou protocolados junto a comissio de licitagdo no 

enderego: Rua Capitao Antônio Leite, nº 65, Centro, Livramento - PB (Sala da 

Comissao) 

8.1.1. Em caso de protocolo de documentos junto a Comissio, os mesmos deverao 

está dentro de envelopes lacrados, os quais deverdo estar identificados da 

seguinte forma 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PRECOS 

DISPENSA DE LICITACAO Nº — /2024 

RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAGAO Nº — /2024 
RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto se dara de forma parcelada. 

Exigéncias de habilitagao 

Habilitação juridica 

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

forca de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério 

nacional; 

8.4. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio https: 

negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo 

(FGTS); 

8.12. declaragiio de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.13. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabalho, mediante a apresentagdo de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compativel com o objeto contratual; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.16. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos\na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidio negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1. O custo estimado da contratagdo possui carater sigiloso e sera tornado publico 

apenas e imediatamente ap6s o julgamento das propostas. Ao manter os 

orgamentos sigilosos, evita-se que os licitantes conhegam os valores estimados 

pela administragdo, o que incentiva a apresentagdo de propostas mais 

competitivas. Isso contribui para a obtenção de pregos mais vantajosos para a 

administragao publica. 

10.ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagao serão informadas com 

mais precisão pela Secretaria de Finangas do Municipio. 

Fonte de recursos: proprios e dos programas 

Dotação orgamentaria: 
02.020-GABINETE DO PREFEITO 
02020.04.122.2001.2003 - MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PRFEITO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 701, 706, 710, 720, 749 
02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANCAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 706, 710, 720 
02.040-SECRETARIA DE EDUCACAO 
02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES COM RECURSO DO 
FNDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569 
02040.12.361.1004.2097 - MANUTENGCAO DO ENSINO TEMPO INTEGRAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 570 
02040.12.361.1004.2112 - MANUTENGAO DO PNATE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 553 
02040.12.361.1004.2118 - MANUTENGAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540 
02040.12.361.1004.2122 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - COMPL. VAAT 
FEB 30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542 
02040.12.361.1004.2136 - MANUTENCAO DA EDUCACAO (AQUIS.D GAS/BO A0) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 \ 
02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) » 
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 601, 621, 631 
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02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
02050.10.301.1008.2114 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502, 621, 632, 659, 706, 707, 710, 720 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E 
HOSPIT(FMS/FUS) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 600, 621 
02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 600 
02.060-SECRETARIA DE ACAO SOCIAL(FMAS) 
02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 661, 669, 706, 707, 710, 720, 749 
02.070-SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS 
02070.15.452.1009.2065 - DESENVOLVER AS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02070.15.452.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVICOS 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 706, 710, 720, 
02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS 
02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA S E AGRIC., MEIO AMBIENTE E 
REC.HIDRIC 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONS 706,710, 720 

Livramento - 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretario de Administracao e Financas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de 

pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para 

atender a demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de 

referência., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QUANT 

1 Pão Francês Kg. 1.500 

2 Pão Doce Kg. 1.500 

3 Bolos Diversos Unid. 1.000 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.0 contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação a vigéncia da 

contratagao. 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

21 

2 

22. 

2 

Justificativa da Contratagio 

.1.1. A necessidade de fornecimento parcelado de produtos alimenticios, tais 

como pão salgado tipo francés, pao doce e bolo tipo fofo, surge como resposta 

a demanda crescente das diversas Secretarias deste municipio. A contratagdo 

de uma pessoa juridica especializada na produgao e distribuigao desses itens 

se apresenta como uma medida estratégica para garantir a regularidade no 

abastecimento, contribuindo para a eficiéncia operacional e atendimento 

satisfatério das demandas das unidades governamentais. 

Justificativa para os quantitativos 

.2.1. A defini¢ao dos quantitativos estabelecidos para o fornecimento dos 

produtos alimenticios em questdo baseia-se em uma analise criteriosa das 

necessidades estimadas das Secretarias envolvidas. Levando em 

consideragdo o numero de servidores, eventos institucionai demais 

situações que demandam o fornecimento desses itens, os fuantikativos 
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propostos visam assegurar a suficiência de produtos, evitando desperdícios e 

garantindo a disponibilidade necessária para atender as diferentes ocasiões. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta compreende a contratação de uma pessoa jurídica 

especializada no ramo de panificação, com capacidade logística e estrutural para 

produzir e fornecer, de forma parcelada, pães salgados tipo francés, pães doces e 

bolos fofos em diversos sabores. A empresa contratada deverá seguir padrões de 

qualidade, higiene e segurança alimentar, assegurando a entrega dos produtos de 

acordo com as especificações estabelecidas. A gestão eficiente do processo 

produtivo, aliada a uma logística de distribuição eficaz, será essencial para 

atender às demandas das Secretarias de forma oportuna e satisfatória. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de imediato, contados do pedido de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da Secretaria 

demandante 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor; m as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e/cada parte 

respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

6.3. 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

6.5. 

6.6, 

6.7 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentagao do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das 

obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 

execugdo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferi¢do dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre 

outros. 

. Da Vigéncia 

6.6.1. Avigéncia do presente contrato sera de até 31 de dezembro de 2024. 

. Fiscalizacao 

6.7.1. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 

7.2. 

73 

. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no 

Termo de Referéncia e na proposta. 

Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisério, quando em desacordo com as especificagdes constantes 

no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicagdo das penalidades. 

0 recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 10 (dez) dias úteis/a co: 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente \pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 0 prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, se necessário. 

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prazo de pagamento 

7.8. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias tteis contados da 

finalizagdo da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.9. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

711, Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na 

legislagao aplicavel. 

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislagdo vigente. 
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8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de 

dispensa de licitagdo com fundamento na hipétese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, através do envio de proposta de preco que contenha o menor valor 

para o(s) item(s) cotado(s). As propostas de pregos, juntamente com os 

documentos de habilitagdo, deverdo ser enviados através do e-mail: 

pmllicitacoes@gmail.com, ou protocolados junto a comissio de licitagdo no 

enderego: Rua Capitao Antônio Leite, nº 65, Centro, Livramento - PB (Sala da 

Comissao) 

8.1.1. Em caso de protocolo de documentos junto a Comissio, os mesmos deverao 

está dentro de envelopes lacrados, os quais deverdo estar identificados da 

seguinte forma 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PRECOS 

DISPENSA DE LICITACAO Nº — /2024 

RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAGAO Nº — /2024 
RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto se dara de forma parcelada. 

Exigéncias de habilitagao 

Habilitação juridica 

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

forca de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério 

nacional; 

8.4. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio https: 

negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo 

(FGTS); 

8.12. declaragiio de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.13. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabalho, mediante a apresentagdo de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compativel com o objeto contratual; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.16. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos\na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidio negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1. O custo estimado da contratagdo possui carater sigiloso e sera tornado publico 

apenas e imediatamente ap6s o julgamento das propostas. Ao manter os 

orgamentos sigilosos, evita-se que os licitantes conhegam os valores estimados 

pela administragdo, o que incentiva a apresentagdo de propostas mais 

competitivas. Isso contribui para a obtenção de pregos mais vantajosos para a 

administragao publica. 

10.ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagao serão informadas com 

mais precisão pela Secretaria de Finangas do Municipio. 

Fonte de recursos: proprios e dos programas 

Dotação orgamentaria: 
02.020-GABINETE DO PREFEITO 
02020.04.122.2001.2003 - MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PRFEITO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 701, 706, 710, 720, 749 
02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANCAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 706, 710, 720 
02.040-SECRETARIA DE EDUCACAO 
02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES COM RECURSO DO 
FNDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569 
02040.12.361.1004.2097 - MANUTENGCAO DO ENSINO TEMPO INTEGRAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 570 
02040.12.361.1004.2112 - MANUTENGAO DO PNATE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 553 
02040.12.361.1004.2118 - MANUTENGAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540 
02040.12.361.1004.2122 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - COMPL. VAAT 
FEB 30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542 
02040.12.361.1004.2136 - MANUTENCAO DA EDUCACAO (AQUIS.D GAS/BO A0) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 \ 
02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) » 
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 601, 621, 631 
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02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
02050.10.301.1008.2114 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502, 621, 632, 659, 706, 707, 710, 720 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E 
HOSPIT(FMS/FUS) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 600, 621 
02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 600 
02.060-SECRETARIA DE ACAO SOCIAL(FMAS) 
02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 661, 669, 706, 707, 710, 720, 749 
02.070-SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS 
02070.15.452.1009.2065 - DESENVOLVER AS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02070.15.452.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVICOS 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 706, 710, 720, 
02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS 
02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA S E AGRIC., MEIO AMBIENTE E 
REC.HIDRIC 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONS 706,710, 720 

Livramento - 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretario de Administracao e Financas 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:57:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61888/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 16/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 52.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
(660), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferência do Salário-Educação (550), Outros
Recursos Vinculados à Assistência Social (669).
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês,
pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas Secretarias deste município,
conforme termo de referência.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 73
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Clodomir Meira de Brito 24800256836
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 18.541.772/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 64eeae54f832ddaf6cf5a662dade2538

Autorização da autoridade competente Sim ef217d51d1d7dc79f579983143b2a167

Estimativa da despesa Sim 8e57cceb87a16e5257d8ae3dd34ad85d

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8c8c6eea9b56371ce8cdd40a65fba3d3

Justificativa de preço Sim 7214ca57aaeeeb3a76907302136881af

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2ef9bb2bf7f58a085f3d487ef5f12db4

Previsão Orçamentária Sim 8e57cceb87a16e5257d8ae3dd34ad85d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8e57cceb87a16e5257d8ae3dd34ad85d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Clodomir Meira de Brito 24800256836 Sim 52323afff0b427cdce26804a01c2e62d

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 7525.D276.5C8E.F778.2EB7.D2D9.4998.E547. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Dispensa de Licitação nº 003/2024 

(Processo Administrativo nº 004/2024 

CONTRATO DE COMPRA Nº 004/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIVRAMENTO E A EMPRESA CLODOMIR MEIRA 

DE BRITO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, CNPJ nº 08.738.916/0001-55, com sede na 

Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, neste ato representada pelo Prefeito 

Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Dom Expedito de 

Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF nº 031.732.584-10, Carteira de Identidade nº 

1919472-2 SSP/PB, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CLODOMIR MEIRA DE 

BRITO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.541.772/0001-04, sediado(a) na Rua Presidente 

João Pessoa, 111, Centro, Livramento - PB, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por Clodomir Meira de Brito, CPF: 284.002.568-36, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 004/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 003/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1eII) 
11 O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de uma pessoa 

jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo 

tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas Secretarias deste município, 

conforme termo de referência, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratagdo: 

ITEM ESPECIFICACAO UNID | QUANT | P.UNIT | P.TOTAL 

1 Pão Francés Kg. 1.500 11,00 | 16.500,00 

2 Pão Doce Kg. 1.500 12,00 18.000,00 

3 Bolos Diversos Unid. 1.000 18,00 18.000,00 

TOTAL 52.500,00 

1.3. Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrigao: 

1:3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorizagdo de Contratagao Direta e o Aviso ispensa Eletronica, caso 

existentes; 
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1.3:3: A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

Dl O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VI 

e XVIII) 

3.1. 0 regime de execugao contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os 

prazos e condições de conclusdo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referéncia anexo ao Aviso de Dispensa de Licitagao. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
51 0 valor total da contratação é de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos 

reais). 

5.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizagao da 

liquidagao da despesa. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orgamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA, 

exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas ap6s a ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 

pagara ao contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a 

diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

Página 2 de 9 
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TB Nas aferigdes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

s. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Sao obrigagdes do Contratante: 

82 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregoes verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representagdo judicial da Advocacia-Geral da Unido para 

adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas 

a execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste. 

8.9.1. A Administragao terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual perfodo. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdémico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. A Administracio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenges da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

d 
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, quando se tratar de 

equipamentos de qualquer natureza, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assisténcia técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Codigo de Defesa do Consumidor (Lein® 8.078. de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovagao; 

9.5. Atender as determinagoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, Il da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregoes resultantes da execugao ou dos materiais empregados; 

s Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderd onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11.  Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12.  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condi¢des exigidas para qualificagdo na contratagdo; 

9.13.  Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Prefidéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagao (art. l' da Lei n.º 14.133, de 

2021); 
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 

paragrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9:15. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, 11. d. da Lein® 14.133, de 2021, 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de &mbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do contratante; 

9.18.  Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cléusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as 

recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 

10.CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII) 

10.1. Nio havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

11.CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa  inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a 

Administragio ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragao falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12. de 1° de agos! 

2013, 

11.2.  Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes 

sangdes: 

i. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecuçã parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposicao de penalidade mais gravefart. 15 2 da Lei nº 

14,133, de 2021); 
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ii. —Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156,852 da Lei n® 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.3. A aplicagdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparagao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lein® 14.133, de 

2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com amulta (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021) 

11.4.2.Se a multa aplicada e as indeniza¢des cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferenca será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.5. A aplicação das sangdes realizar-se-d em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paragrafos do art. 158 da Lein® 14.1 e 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1° da Lei nº 14.133, de 

2021): 
a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) ascircunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) osdanos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos 6rgaos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 
11.8. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsi 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prAti 

£ 
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previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14,.133, de 2021). 

11.9. — O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lein® 14.133/21. 

12.CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejara a extingdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operagdo implicar mudança da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteragao subjetiva. 

12.2. 0 termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido: 

12.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

122 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizagoes e multas. 

12.3. A extingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo 

indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orcamento Geral da Unido deste exercicio, na dotação abaixo 

discriminada: 

Fonte de recursos: Proprios e dos programas. 

Dotagdo:  02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE  SAUDE), 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB, .90.39.00.00 OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 600; 
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02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, 3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500; 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS), 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 659. 

02050.10.302.1008.2082 - MANUTENCAO DO SAMU, 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 659; 

02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC, 3.3.90.39.00.00 OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500. 

13.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após 

aprovagdo da Lei Orgamentaria respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14.CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

14.1.  Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigoes contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

principios gerais dos contratos. 

15.CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGCOES 

15.1.  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lein®14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos 

ou supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovagdo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipétese em que a formalizagdo do aditivo 

devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebragio de termo aditivo, na forma do art. Lein® 14 

de 2021. 

16.CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAQ 
16.1.  Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento publicar, em diário oficial, 

as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sitio eletrénico oficial, admitida a 

publicação de extrato), na forma prevista no art. 174, paragrafo único, inciso ¥da Lei 14.133, de 

2021 e Decreto Municipal n® 730 de 11 de janeiro de 2024. 

Página 8 de 9 

Enderego: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento - PB. 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitagdes@gmail.com 

ELDNo vl 
Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: A680.86E3.5502.59A9.219D.ED63.2C5A.2BDE. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61888/24. Data: 23/05/2024 14:59. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

51

51



, 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

Fica eleito o Foro da Comarca de - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° 

dalein®14.133/21. 

ento - PB, 19 de fevereiro de 2024 

PREFEITURA DE LIVRAMENTO 

Ernandes Barboza Nébrega 

Priefeito 

GO do me me e (Bro7O 
CLODOMIR MEIRA DE BRITO 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 
T~ 

1- \% Y 
CPF: (B TSI (Fq—OY 

e 
CPF: âé?.ó;!rlíírjj 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 32D7.07D7.8992.6BD2.1830.0A4D.0CB1.1598. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 61888/24. Data: 23/05/2024 14:59. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

54

54



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

"Boletim Oficial do Município" 
Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

Livramento-PB, 16 de Fevereiro de 2024- Fl. 03 
PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Emandes Barbosa Nóbrega 
Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 002/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° 002/2024, que objetiva: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para 
prestar de serviços de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a pessoa jurídica: JAILDES TORRES VILAR, CNPJ: 50.730.553/0001-

A8, com o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Livramento - PB, 16 de Fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO - DISPENSA N° 002/2024 

O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: AUTORIZAR a 
lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 002/2024, que objetiva a Contratação direta de uma pessoa 
jurídica especializada para prestar de serviços de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste 
município, em favor da empresa JAILDES TORRES VILAR; CNPJ: 50.730.553/0001-78, com o valor total de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 

Livramento - PB, 16 de Fevereiro de 2024 
Emandes Barboza Nóbrega 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 003/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV003/2024, que objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das 
diversas Secretarias deste município, conforme termo de referência.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a pessoa jurídica: CLODOMIR MEIRA DE BRITO, CNPJ: 18.541.772/0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO - DISPENSA N° 003/2024 

O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: AUTORIZAR a 
lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n°003/2024, que objetiva a Contratação de uma pessoa jurídica 
para prestar o fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a 
demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de referência., em favor da empresa CLODOMIR MEIRA DE 
BRITO; CNPJ: 18.541.772/0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

"Boletim Oficial do Município" 
Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

Livramento-PB, 19 de Fevereiro de 2024- Fl. 01 
PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Ernandes Barbosa Nóbrega 
Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS DE N° 003/2023 

A Prefeitura de Livramento - PB, através do Presidente da CPL vem tomar público o resultado do julgamento das propostas de 
preços da Tomada de Preços 003/2023. 
Licitante vencedor: VENTURA & LEITE SERVICOS LIDA - CNPJ: 37.261.300/0001-34, com o valor total da proposta de R$ 

13.015,64 (cento e treze mil quinze reais e sessenta e quatro centavos). 
bs.: a Ata de julgamento de proposta, bem como o parecer técnico do setor de engenharia, também referente ao julgamento das 

propostas de preços estão disponíveis no Portal de licitações do Município através do endereço 
eletrônico https://livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e junto a CPL. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para vista aos autos do processo e interposição de recursos contra o resultado de julgamento das propostas e preço. 

Livramento - PB, 19 de fevereiro de 2023 
Gilson Femandes dos Santos 

Presidente da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024 — DIS002/2024 
Contratante: Prefeitura de Livramento — PB. 
Contratado: JAILDES TORRES VILAR, CNPJ: 50.730.553/0001-78. 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Objeto: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão de obra mecânica em veículos da 
linha leve da frota de veículos deste município. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n°002/2024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: ate 31 de dezembro de 2024. 
Partes Contratantes: Ernandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e o Sr. Jaildes Torres Vilar, CPF n°054.449.174-24 (pela 

c ontratada). 
Livramento - PB, 19 de Fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NOBREGA — Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2024 — DIS003/2024 
Contratante: Prefeitura de Livramento — PB. 
Contratado: CLODOMIR MEIRA DE BRITO, CNPJ: 18.541.772/0001-04. 
Valor: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo 
tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de referência. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e o Sr. Clodomir Meira de Brito, CPF: 284.002.568-36 (pela 

contratada). 
Livramento - PB, 19 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NOBREGA — Prefeito 
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Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n°002/2024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: ate 31 de dezembro de 2024. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
o Sr. Jaildes Torres Vilar, CPF n° 054.449.174-24 (pela contratada). 

Livramento - PB, 19 de Fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador: l3BEA523 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N°003/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV003/2024, que 
objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e 
bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas 
Secretarias deste município, conforme termo de referência.; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

bjeto a pessoa jurídica: CLODOMIR MEIRA DE BRITO, CNPJ: 
8.541.772/0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 (cinquenta e 

dois mil e quinhentos reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identiftcador:0253 IA0C 

GABINETE DO PREFEITO 
AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO -

DISPENSA N° 003/2024 

O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, R E S O L V E: AUTORIZAR a lavratura do 
respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 003/2024, 
que objetiva a Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e 
bolo tipo tofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas 
Secretarias deste município, conforme termo de referência., em favor 
da empresa CLODOMIR MEIRA DE BRITO; CNPJ: 
18.541.772/0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 (cinquenta e 
dois mil e quinhentos reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:7FE986D3 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2024 — 015003/2024 

Contratante: Prefeitura de Livramento— PB. 
Contratado: CLODOMIR MERA DE BRITO, CNPJ: 
18.541.772/0001-04. 
Valor: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e 
bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas 
Secretarias deste município, conforme termo de referência. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n°003/2024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 

Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
o Sr. Clodomir Meira de Brito, CPF: 284.002.568-36 (pela 
contratada). 

Livramento - PB, 19 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:955D38C7 

Bi°:kISO7IA.IkALtIDA . . . 
U1~fICÍPTQ.CIl PAIOS " 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 438/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°35212023 
CONTRATO N° 438/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
CNPJ: 09.323.745/0001-66. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: RS 353.780,00 (TREZENTOS E 
CINQUENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E OITENTA 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 
até o final do exercício financeiro do ano decorrente, iniciando-se na 
data de sua assinatura. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundamento Legal: LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO N° 
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

Patos - PB, 26 de Fevereiro de 2024. 

FRANCJVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Renato Montero Campos 

Código Identiftcador:DA0B025C 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2024 - PM? 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÁS GLP (GÁS DE COZINHA) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da 
Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei n" 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme 
o que consta no processo em tela. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de 
acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos 
recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que 
em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 

www.diariomunicipal.com.br/famup 8 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 38B6.2C8C.64B4.314E.C2C5.4971.B839.8552. 
Comprovante de publicidade. Doc. 61888/24. Data: 23/05/2024 14:59. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

57

57



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de 

pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para 

atender a demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de 

referência., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QUANT 

1 Pão Francês Kg. 1.500 

2 Pão Doce Kg. 1.500 

3 Bolos Diversos Unid. 1.000 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.0 contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação a vigéncia da 

contratagao. 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

21 

2 

22. 

2 

Justificativa da Contratagio 

.1.1. A necessidade de fornecimento parcelado de produtos alimenticios, tais 

como pão salgado tipo francés, pao doce e bolo tipo fofo, surge como resposta 

a demanda crescente das diversas Secretarias deste municipio. A contratagdo 

de uma pessoa juridica especializada na produgao e distribuigao desses itens 

se apresenta como uma medida estratégica para garantir a regularidade no 

abastecimento, contribuindo para a eficiéncia operacional e atendimento 

satisfatério das demandas das unidades governamentais. 

Justificativa para os quantitativos 

.2.1. A defini¢ao dos quantitativos estabelecidos para o fornecimento dos 

produtos alimenticios em questdo baseia-se em uma analise criteriosa das 

necessidades estimadas das Secretarias envolvidas. Levando em 

consideragdo o numero de servidores, eventos institucionai demais 

situações que demandam o fornecimento desses itens, os fuantikativos 

Endereco: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento — PB. — 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

propostos visam assegurar a suficiência de produtos, evitando desperdícios e 

garantindo a disponibilidade necessária para atender as diferentes ocasiões. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta compreende a contratação de uma pessoa jurídica 

especializada no ramo de panificação, com capacidade logística e estrutural para 

produzir e fornecer, de forma parcelada, pães salgados tipo francés, pães doces e 

bolos fofos em diversos sabores. A empresa contratada deverá seguir padrões de 

qualidade, higiene e segurança alimentar, assegurando a entrega dos produtos de 

acordo com as especificações estabelecidas. A gestão eficiente do processo 

produtivo, aliada a uma logística de distribuição eficaz, será essencial para 

atender às demandas das Secretarias de forma oportuna e satisfatória. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de imediato, contados do pedido de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da Secretaria 

demandante 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor; m as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e/cada parte 

respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

6.3. 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

6.5. 

6.6, 

6.7 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentagao do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das 

obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 

execugdo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferi¢do dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre 

outros. 

. Da Vigéncia 

6.6.1. Avigéncia do presente contrato sera de até 31 de dezembro de 2024. 

. Fiscalizacao 

6.7.1. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 

7.2. 

73 

. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no 

Termo de Referéncia e na proposta. 

Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisério, quando em desacordo com as especificagdes constantes 

no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicagdo das penalidades. 

0 recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 10 (dez) dias úteis/a co: 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente \pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 0 prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, se necessário. 

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prazo de pagamento 

7.8. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias tteis contados da 

finalizagdo da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.9. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

711, Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na 

legislagao aplicavel. 

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislagdo vigente. 

Endereco: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento — PB. )' 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com À 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 8E57.CCEB.87A1.6E52.57D8.AE3D.D34A.D85D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 61888/24. Data: 23/05/2024 14:59. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

63

63



Em: B 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de 

dispensa de licitagdo com fundamento na hipétese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, através do envio de proposta de preco que contenha o menor valor 

para o(s) item(s) cotado(s). As propostas de pregos, juntamente com os 

documentos de habilitagdo, deverdo ser enviados através do e-mail: 

pmllicitacoes@gmail.com, ou protocolados junto a comissio de licitagdo no 

enderego: Rua Capitao Antônio Leite, nº 65, Centro, Livramento - PB (Sala da 

Comissao) 

8.1.1. Em caso de protocolo de documentos junto a Comissio, os mesmos deverao 

está dentro de envelopes lacrados, os quais deverdo estar identificados da 

seguinte forma 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PRECOS 

DISPENSA DE LICITACAO Nº — /2024 

RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAGAO Nº — /2024 
RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto se dara de forma parcelada. 

Exigéncias de habilitagao 

Habilitação juridica 

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

forca de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério 

nacional; 

8.4. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio https: 

negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo 

(FGTS); 

8.12. declaragiio de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.13. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabalho, mediante a apresentagdo de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compativel com o objeto contratual; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.16. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos\na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidio negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1. O custo estimado da contratagdo possui carater sigiloso e sera tornado publico 

apenas e imediatamente ap6s o julgamento das propostas. Ao manter os 

orgamentos sigilosos, evita-se que os licitantes conhegam os valores estimados 

pela administragdo, o que incentiva a apresentagdo de propostas mais 

competitivas. Isso contribui para a obtenção de pregos mais vantajosos para a 

administragao publica. 

10.ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagao serão informadas com 

mais precisão pela Secretaria de Finangas do Municipio. 

Fonte de recursos: proprios e dos programas 

Dotação orgamentaria: 
02.020-GABINETE DO PREFEITO 
02020.04.122.2001.2003 - MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PRFEITO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 701, 706, 710, 720, 749 
02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANCAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 706, 710, 720 
02.040-SECRETARIA DE EDUCACAO 
02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES COM RECURSO DO 
FNDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569 
02040.12.361.1004.2097 - MANUTENGCAO DO ENSINO TEMPO INTEGRAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 570 
02040.12.361.1004.2112 - MANUTENGAO DO PNATE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 553 
02040.12.361.1004.2118 - MANUTENGAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540 
02040.12.361.1004.2122 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - COMPL. VAAT 
FEB 30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542 
02040.12.361.1004.2136 - MANUTENCAO DA EDUCACAO (AQUIS.D GAS/BO A0) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 \ 
02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) » 
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 601, 621, 631 
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02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
02050.10.301.1008.2114 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502, 621, 632, 659, 706, 707, 710, 720 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E 
HOSPIT(FMS/FUS) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 600, 621 
02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 600 
02.060-SECRETARIA DE ACAO SOCIAL(FMAS) 
02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 661, 669, 706, 707, 710, 720, 749 
02.070-SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS 
02070.15.452.1009.2065 - DESENVOLVER AS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02070.15.452.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVICOS 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500, 706, 710, 720, 
02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS 
02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA S E AGRIC., MEIO AMBIENTE E 
REC.HIDRIC 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONS 706,710, 720 

Livramento - 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretario de Administracao e Financas 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil CPF 

CLODOMIR MEIRA DE BRITO 248.002.588-36 

CNPJ Data de Abertura 

18.541.772/0001-04 23/07/2013 

Nome Empresarial 

CLODOMIR MEIRA DE BRITO 24800256836 

Nome Fantasia 

NOSSA SENHORA DE FATIMA 

Capitat Social 

10.000.00 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 23/07/2013 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Nimero Complamento 

58690-000 RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA 111 TERREO 

Bairro Municlplo UF 

CENTRO LIVRAMENTO PB - 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Periodos de Enquadramento como ME! 

Periodo Inicio Fim 
1º período 23/07/2013 " 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Propnetário(a) de casa de chá, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 

Comerciante independente de produtos de — ,721-1/02- Padaria e confeitaria com predaminância de revenda 
panificação 

PREFEITURA 

Recebido @ 

As: s Responsável 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca ¢ Funcionamento 
Provisério - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declero, sob as penas da Lel, que conhego & atendo os requisitos lagais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 

Municipio para emiss3o do Alvara de Licenca e Funcionamento, compreendidos oa aspectos sanitários, 

ambientais,tributários, de seguranca pública, uso e ocupação do solo, alividades domiciliares e restrições ao uso de 

aspagos públicos. O não-stendimento a esses requisitos acametars o cancelamanto deste Alvara de Licenga e 
Funcionamento L 

Este Certficado comproua at inacrições, alvará, icencss e s situação do enquadramanto do emprecário na condição de Microsmprasndedor Indviduel. A 
aua acauação ecth condicloneds à verificação ds sus sulenticidade ne Intamet, no enderaço: hops: 
Certficado amitido com base na Resolução rº 48, de 11 de outubro de 2074, do Comité para Gestão da Rade Nacional para « Simpliicação do Registo e 
de Legalização de Emprasas é Negócios — REDESIM. 

ATENGAO: quaiquer rasura ou emenda Irvalidará oste documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.541.772/0001-04 
MATRIZ CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 337 % RAã 

NOME EMPRESARIAL 
CLODOMIR MEIRA DE BRITO 24800256836 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

an ME 

CÓDIGO E DESCRIGAC DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chi, de sucas e similares 

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual) 

” LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R PRESIDENTE JOAO PESSOA 111 TERREO 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF 

58.690-000 CENTRO LIVRAMENTO PB 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(83) 9658-0182 

ENTE FEDFRATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 23/07/2013 

DATA DA SITUAGAG CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO GADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAGAC ESPECIAL 

s 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/02/2024 as 11:32:14 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLODOMIR MEIRA DE BRITO 24800256836 
CNPJ: 18,541.772/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situagéo do 

sujeito passlvu no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:09:32 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 05/08/2024. 
Cédigo de controle da certidão: 051F.6A60.3ED7.E088 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  18.541.772/0001-04 
Razão 

" CLODO! RITY lsocial: MIR MEIRA DE BRITO 

Endereco: RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA 111 / CENTRO / LIVRAMENTO / PB / 
58690-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagbes com o FGTS. 

Validade:02/02/2024 a 02/03/2024 

Certificagio Número: 2024020220004102326650 

Informagdo obtida em 07/02/2024 11:23:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condiclonada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

A pessoa Jurídica Clodomir Meira de Brito 24800256836, inscrita no CNPJ sob nº: 

18.541.772/0001-04, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Clodomir Meira de 

Brito, portador(a) da Carteira de Identidade nº: 67.672.723-2 Órgão expedidor SSP-SP e 

do C.P.F n°248.002.568-36; 
DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituigdo Federal, que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Livramento — PB, 07/02/2024. 

C%OMÍR MEIR[/ I{I('f"i) d/‘ P 

CPF: 248.002.568-36 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLODOMIR MEIRA DE BRITO 24800256836 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.541.772/0001-04 

Certidão nº: 8862065/2024 

Expedição: 07/02/2024, às 11:28:25 

Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CLODOMIR MEIRA DE BRITO 24800256836 (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.541.772/0001-04, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbiico do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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. 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A: Clodomir Meira de Brito 

PARA ESTABELECER-SE A: Rua Presidente João Pessoa, 111, Centro, Livramento - PB 

ATIVIDADE PRINCIPAL: PADARIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares. 
Padaria e Confeitaria com predominância de revenda. 

“Renovação” 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DE ACORDO COM AS POSTURAS PÚBLICAS CONTANTES 
DA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO — PARAÍBA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL C.N.PJ/CPF COD. ATIVIDADE 

2013- 039 18.641.772/0001-04 

INICIO DA ATIVIDADE EMITIDO EM 

08/02/2024 
23 de Julho de 2013 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENT( 

SECRETARIA DE ADM. E FINANGAS 

L 
Carlos M il N 31 de Dezembro de 2024 “Chate da Div. de Arrecadação. 

VÁLIDO ATÉ 

IMPORTANTE: 

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE. QUALQUER 
ALTERAÇÃO NO ENDEREÇO, ATIVIDADE, RAZÃO SOCIAL OU DENOMINAÇÃO SOCIAL, DEVE SER 
COMUNICADO A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS NO PRAZO DE 30 DIAS 
ANTECEDENTES. 

ADMINISTRAÇÃO: ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Rua: Ministro José Américo de Almeida, 386 — Centro — Livramento — PB Fone: 3477-1042 Ramal 24 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D4E4.870F.83EA.E0AB Emitida no dia 07/02/2024 às 11:13:44 

Nome Empresarial: 

CLODOMIR MEIRA DE BRITO 24800256836 

Endereço: Número: Complemento: 

PRESIDENTE JOAO PESSOA 111 TERREO 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO LIVRAMENTO 58690-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.217.635-0 ATIVO 18.541.772/0001-04 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Valídar Certidão de Débito na 

página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet”. 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 15EB.7D15.9980.A0B3.F44C.207D.2362.4C89. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

VALIDA POR 60 DIAS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO Nº 008/2024 PEDIDO Nº 008/2024 DE 07/02/2024 
NOME: Clodomir Meira de Brito 

CPF OU CNPJ: 18.541.772/0001-04 
ENDEREÇO: Rua Presidente João Pessoa, 111, Centro, Livramento — PB 

Dando Deferimento ao Pedido acima, e ressalvando o direito da Fazenda Municipal de 
inscrever e cobrar Dívidas que venham a ser apuradas CERTIFICA, para fins de direito, que, 
revendo os registros da Dívida Ativa do Município inscrita, nesta repartição Fiscal, verificou-se: 

0O EXISTENCIA DE DEBITO EM NOME DA PESSOA/EMPRESA ACIMA 

IDENTIFICADA 
(X) INEXISTENCIA DE DEBITO EM NOME DA PESSOA/EMPRESA 

ACIMA IDENTIFICADA 

Relação de Débitos Existentes 

INEXISTENCIA de débito em nome dos interessados acima identificados 

E para constar, extrai esta CERTIDAQ, “NEGATIVA”, que vai assinada por mim. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE ADM. E FINANGCAS 

Y2z, Livramento — PB, em 07 de Fevereiro de 2024 
Carlos Marcelo Freires Neves 

Chefe da Div. de Arrecadação 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registras de distribuição de feitos de faléncia e recuperagdo 

ativos nos cartérios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 18.541.772/0001-04 

Razão Social: CLODOMIR MEIRA DE BRITO 

Nome Fantasia: CLODOMIR MEIRA DE BRITO 

Certidão emitida as 11:36 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugao nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidao não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 

código de validação: 7xmK.riFQ. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho. 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 15EB.7D15.9980.A0B3.F44C.207D.2362.4C89. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 32D7.07D7.8992.6BD2.1830.0A4D.0CB1.1598. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:59:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61892/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 27/02/2024
Data da Assinatura: 19/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 52.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês,
pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas Secretarias deste município,
conforme termo de referência.
Contratado (Nome): Clodomir Meira de Brito 24800256836
Contratado (CNPJ): 18.541.772/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 73

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 38b62c8c64b4314ec2c54971b8398552

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 15eb7d159980a0b3f44c207d23624c89

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8e57cceb87a16e5257d8ae3dd34ad85d

Contrato ou instrumento equivalente Sim a68086e3550259a9219ded632c5a2bde

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Designação do gestor do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: A4FA.F98C.E6DE.DD43.43FA.809F.36C0.A4C0. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61888/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61892/24 ao Documento 61888/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61888/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 44 - 52 a68086e3550259a9219ded632c5a2bde

Designação da fiscalização técnica do contrato 53 - 54 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Comprovante de publicidade 55 - 57 38b62c8c64b4314ec2c54971b8398552

Designação do gestor do contrato 58 - 59 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 60 - 67 8e57cceb87a16e5257d8ae3dd34ad85d

Comprovantes de regularidade da contratada 68 - 79 15eb7d159980a0b3f44c207d23624c89

Designação do fiscal administrativo do contrato 80 - 81 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

RECIBO PROTOCOLO 82 a4faf98ce6dedd4343fa809f36c0a4c0

João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 98CD.97F6.A67F.FE5C.492B.1697.40B8.CEE1. 
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